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L E I N° 4.875, de 07 de outubro de 2019. 

Altera caput do art. 1" da lei Municipal n" 
4.208 de 14 de julho de 2010. 

O Povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprova, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° O caput do art. \ da Lei n° 4.208 de 14 de julho de 2010, passa a vigorar o a 
seguinte redação: 

"Art. r Fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresa STATUS HOLDING 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 
17.341.705/0001-75. com sede na Rua Senador Saraiva. 305. Centro da cidade de Espírito Santo 
do Pinhal - SP, uma área de terras com 4.688.80m-. compreendida pelos lotes 25 a 28 da Quadra 
09, no Distrito Industrial de Alfenas, avaliada em R$ 1.172.000,00 (um milhão, cento e setenta e 
dois mil reais), conforme laudo de avaliação em anexo". 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei n° 4.208 de 14 de julho de 
2010. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. ^ 
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